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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA N° 31/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, observadas as disposições da Lei municipal 
n° 198, de 30 de junho de 2014: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1°. RETIRAR o recebimento de Função Gratificada (FG) do(s) seguinte(s) servidor(es) efetivo(s):   

 

Parágrafo único. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA 
NÍVEL DA FUNÇÃO 

GRATIFICADA 
SECRETARIA 

MARCIA REGINA ARAUJO BRITO 0001553 FG 4 
SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

VALDILENE SAMPAIO LEITAO 3000249 FG 5 
SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

FATIANE FERNANDA CINTIA 
GOMES BARROSO 

0000401 FG 5 
SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
CLAUDIA PEREIRA MESQUITA 
 

3000023 FG 4 
SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na Imprensa 

Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

03 de março de 2023. 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 32/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO: 
 

I. As disposições contidas na Lei Municipal n° 221/2015, de 14 de abril de 2015 e sua alteração 
posterior, dada pela Lei Municipal n° 299/2017, de 22 de dezembro de 2017. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, na condição de agente público(a), a(o) servidor(a) TICIANE MAYNE FONTENELE 

SALES, matrícula funcional n° 4003242, ao encargo de responsável pela concessão de diárias ao gestor ordenador de 
despesas do órgão de execução orçamentária Secretaria de Governo, na forma do art. 3°, § 2º, da Lei Municipal n° 

221/2015, de 14 de abril de 2015. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na Imprensa Oficial do 
Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

03 de março de 2023.  
 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 33/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, observadas as disposições das Leis 
municipais n° 198, de 30 de junho de 2014, n° 209, de 10 de fevereiro de 2015, e n° 266, de 05 de abril de 2017: 
 

RESOLVE 

 
Art. 1°. EXONERAR da ocupação de cargo de provimento em comissão, o(s) seguinte(s) nome(s): 

 
Parágrafo único. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

ANTONIA 
HONORATO DO 
NASCIMENTO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ANTONIA 
JULIANA 
RODRIGUES DO 
AMARAL 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ANTONIA MARIA 
DE MEDEIROS 
LEITE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ANTONIA MARTA 
BRITO DE 
OLIVEIRA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ANTONIA 
VALNEIDE 
OLIVEIRA 
PORTELA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ELENILDA 
MARIA ISAIAS 
SILVA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ERILANDIA 
ARAUJO BRITO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCA 
IVANEIDE 
ARAUJO 
FEITOZA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCO DE 
ASSIS 
FERREIRA DE 
MEDEIROS 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

HELENA 
BARBOSA DE 
SOUZA PAIVA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

LEILA MARIA 
BRITO SAMPAIO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

MARIA 
AUCILENE 
ALVES MELO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

MARIA 
AUXILIADORA 
DE OLIVEIRA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ROBERTO 
ISAIAS DE 
MEDEIROS 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

ROSIANY 
GOMES 
CAVALCANTE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 
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SANDRA DE 
SOUSA FREIRE 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

SILVANA 
GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

TEREZINHA 
PINTO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

VALNEIDE 
RODRIGUES 
CORREIA 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

WALLERIA 
SOUZA 
FONTENELE 
MELO 

AGENTE 
EDUCACIONAL 

AGED 
COORDENAÇÃO DE 

AGENTE EDUCACIONAL 
LEI N° 266/2017 

EVILANIA LIMA 
DA SILVA 

CHEFE DE UNIDADE CC/PAD-08 UNIDADE DE APOIO LEI N° 209/2015 

ANA PAULA 
RODRIGUES DE 
MEDEIROS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ANTONIO 
MARCIO DO 
NASCIMENTO 
MEDEIROS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

DIANA LACERDA 
ANTUNES 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ELIANE PONTES 
DE SOUZA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ELIZABETH 
ALVES DE 
SOUZA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ERONALDO 
CORREIA LEITE 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

EUCIMAR ASSIS 
SAMPAIO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCA 
ALVES DE 
SOUZA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCA 
RODRIGUES DE 
SOUZA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCO 
IGOR MENDES 
BARROS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

FRANCISCO 
RAIR MARTINS 
FEITOSA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

GABRIELA 
GOMES 
FERREIRA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

IANA 
RODRIGUES DE 
MEDEIROS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

JOALINY 
BATISTA 
RIBEIRO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

KARLINE DE 
OLIVEIRA MELO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 
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LUCINEIDE 
MARQUES 
COSTA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

LUSINETE DA 
SILVA 
RODRIGUES 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MANOELA 
RODRIGUES DE 
SOUZA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA 
JORDANEA 
SOUSA SILVA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA LUCIA 
RODRIGUES DA 
SILVA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA 
SOUZIDARLES 
OLIVEIRA 
SAMPAIO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARY BELRY 
OLIVEIRA 
GONÇALVES 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

RAFAELA 
NOGUEIRA 
FONTENELE 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

RENAN 
MEDEIROS DA 
COSTA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

SONIA 
APARECIDA DA 
SILVA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

TANIA MARIA 
FONTENELE 
CHAVES 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

VANESSA 
MESQUITA DE 
FARIAS 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA IRLANIA 
MARCIEL DE 
OLIVEIRA 
ROCHA 

DIRETOR DE NÚCLEO CC/PAD-06 
NÚCLEO DE 

COORDENAÇÃO 
LEI N° 209/2015 

ANA MARIA 
SILVA 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

CLEUDIJANY 
NOGUEIRA DE 
SOUZA 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

REJANY MARIA 
GOMES 
SAMPAIO 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

ANTONIA 
FRANCINEUMA 
VIANA DO 
NASCIMENTO 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

KELLY CAMPOS 
BRITO 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA ERIDAN 
FONTENELE 
VERAS 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 
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MARIA IRENICE 
SOUZA BRITO 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

MARIA NEUMA 
RIBEIRO DO 
CARMO 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

OSANI MARIA DE 
OLIVEIRA 

DIRETOR GERAL DIRGE 
DIRETORIA GERAL 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 

SANDRA DA 
SILVA FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

SUB-COORDENADOR CC/PER-07 

SUBCOORDENADORIA 
DE PATRIMÔNIO E 

ALMOXARIFADO DA 
EDUCAÇÃO 

LEI N° 198/2014 

ADRIANA 
RÉGINA 
FERREIRA SILVA 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

ALEX RONY 
FERREIRA 
MATIAS 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

ANGELA MARIA 
SOUZA SILVA 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

ANTONIA 
DANDARA 
BENEDITO 
BRITO 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

EDMARA 
CORREIA BRITO 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

FRANCISCA 
LUCINEIDE 
ARAUJO 
FEITOZA 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

IARA MARIA DE 
SOUZA 
BARROSO 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

LUANA MARIA 
DE BRITO 
FERREIRA 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

MARIA DA 
CONCEIÇÃO 
MARTINS DA 
CUNHA CHAVES 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

MERCIA 
CANDIDO E 
SILVA 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

ROZANA DE 
SOUZA 
OLIVEIRA 
BARROSO 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

VANESSA 
RODRIGUES 
VERAS 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

JADSON 
RODRIGUES 
MENDES 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

OLINER 
CORREIA DE 
MEDEIROS 

SUPERINTENDENTE 
EDUCACIONAL 

SUPED 
SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA 
EDUCACIONAL 

LEI N° 266/2017 

PRISCILA 
SAMPAIO DE 
OLIVEIRA 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

COOPED 
COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA 
LEI N° 266/2017 
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Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na Imprensa 

Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  
23 de março de 2023. 

 
JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 34/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, observadas as disposições da Lei municipal 
n° 442, de 22 de março de 2023 e, ainda, as definições do Decreto n° 014, de 23 de março de 2023: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1°. NOMEAR para a ocupação de cargo de provimento em comissão, o(s) seguinte(s) nome(s): 
 
Parágrafo único. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 

1. No cargo de GERENTE PEDAGÓGICO – GERPED – GERÊNCIA PEDAGÓGICA DO ENSINO 
E APRENDIZAGEM: 

 
a) MÉRCIA CANDIDO E SILVA 

 
2. No cargo de SUPERINTENDENTE EDUCACIONAL – SUPED – SUPERINTENDÊNCIA 

PEDAGÓGICA EDUCACIONAL: 

 
a) LUANA MARIA DE BRITO FERREIRA 
b) MARIA IRLANIA MARCIEL DE OLIVEIRA ROCHA 
c) ADRIANA RÉGINA FERREIRA SILVA 
d) ANGELA MARIA SOUZA SILVA 
e) ANTONIA DANDARA BENEDITO BRITO 
f) EDMARA CORREIA BRITO 
g) FRANCISCA LUCINEIDE ARAUJO FEITOZA 
h) ROZANA DE SOUZA OLIVEIRA BARROSO 
i) VANESSA RODRIGUES VERAS 
j) ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA 
k) MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DA CUNHA CHAVES 

 
3. No cargo de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO – SUPADM – SUPERINTENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA DE SETORES, AÇÕES E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO: 
 

a) SANDRA DA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA 
b) ALEX RONY FERREIRA MATIAS 
c) IARA MARIA DE SOUZA BARROSO 
d) JOÃO PAULO MARQUES BRITO 
e) OLINER CORREIA DE MEDEIROS 
f) FATIANE FERNANDA CINTIA GOMES BARROSO 

 
4. No cargo de DIRETOR ESCOLAR – DIRESC – DIREÇÃO GERAL PEDAGÓGICA ESCOLAR: 

4.1. REF. 1 – ATÉ 200 MATRÍCULAS: 
 

a) MARIA IRENICE SOUZA BRITO 
b) MARIA NEUMA RIBEIRO DO CARMO 

 
4.2. REF. 2 - DE 201 A 350 MATRÍCULAS: 

 
a) ANA MARIA SILVA 
b) ANTONIA FRANCINEUMA VIANA DO NASCIMENTO 
c) REJANY MARIA GOMES SAMPAIO 
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d) CLEUDIJANY NOGUEIRA DE SOUZA 
e) OSANI MARIA DE OLIVEIRA 
f) PRISCILA SAMPAIO DE OLIVEIRA 

 
4.3. REF. 3 – ACIMA DE 350 MATRÍCULAS: 

 
a) JADSON RODRIGUES MENDES 
b) KELLY CAMPOS BRITO 
c) MARIA ERIDAN FONTENELE VERAS 

 
5. No cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO – COODPED – COORDENAÇÃO 

PEDAGÓGICA: 
 

5.1. REF. 1 – ATÉ 200 MATRÍCULAS: 
 

a) JOALINY BATISTA RIBEIRO 
b) SONIA APARECIDA DA SILVA 
c) ELIANE PONTES DE SOUZA 
d) LUSINETE DA SILVA RODRIGUES 
e) MARIA SOUZIDARLES OLIVEIRA SAMPAIO 
f) VANESSA MESQUITA DE FARIAS 
g) FRANCISCA ALVES DE SOUZA 
h) KARLINE DE OLIVEIRA MELO 
i) DIANA LACERDA ANTUNES 
j) TANIA MARIA FONTENELE CHAVES 
k) EVILANIA LIMA DA SILVA 
l) VALDILENE SAMPAIO LEITÃO 

 
5.2. REF. 2 - DE 201 A 350 MATRÍCULAS: 

 
a) IANA RODRIGUES DE MEDEIROS 
b) ERONALDO CORREIA LEITE 
c) ELIZABETH ALVES DE SOUZA 
d) MANOELA RODRIGUES DE SOUZA 
e) RENAN MEDEIROS DA COSTA 
f) MARY BELRY OLIVEIRA GONÇALVES 
g) FRANCISCA RODRIGUES DE SOUZA 
h) MARIA JORDANEA SOUSA SILVA 
i) MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 
j) LUCINEIDE MARQUES COSTA 

 
5.3. REF. 3 – ACIMA DE 350 MATRÍCULAS: 

 
a) ANA PAULA RODRIGUES DE MEDEIROS 
b) ANTONIO MARCIO DO NASCIMENTO MEDEIROS 
c) EUCIMAR ASSIS SAMPAIO 
d) FRANCISCO IGOR MENDES BARROS 
e) FRANCISCO RAIR MARTINS FEITOSA 
f) GABRIELA GOMES FERREIRA 
g) RAFAELA NOGUEIRA FONTENELE 

 
6. No cargo de AGENTE EDUCACIONAL – COODAG - COORDENAÇÃO DE AGENTE 

EDUCACIONAL: 
 

6.1. REF. 1 – ATÉ 200 MATRÍCULAS: 
 

a) ANTONIA MARIA DE MEDEIROS LEITE 
b) ROBERTO ISAIAS DE MEDEIROS 
c) MARIA AUCILENE ALVES MELO 
d) SANDRA DE SOUSA FREIRE 

 
6.2. REF. 2 - DE 201 A 350 MATRÍCULAS: 
 

a) ANTONIA JULIANA RODRIGUES DO AMARAL 
b) SILVANA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
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c) FRANCISCA IVANEIDE ARAUJO FEITOZA 
d) ANTONIA HONORATO DO NASCIMENTO 
e) ELENILDA MARIA ISAIAS SILVA 
f) HELENA BARBOSA DE SOUZA PAIVA 
g) VALNEIDE RODRIGUES CORREIA 
h) TEREZINHA PINTO 
i) MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 

 
6.3. REF. 3 – ACIMA DE 350 MATRÍCULAS: 
 
a) WALLERIA SOUZA FONTENELE MELO 
b) LEILA MARIA BRITO SAMPAIO 
c) ROSIANY GOMES CAVALCANTE 
d) ANTONIA MARTA BRITO DE OLIVEIRA 
e) ANTONIA VALNEIDE OLIVEIRA PORTELA 
f) ERILANDIA ARAUJO BRITO 
g) FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DE MEDEIROS 

 
7. No cargo de COORDENADOR DE SECRETARIA – COODSEC - COORDENAÇÃO DE 

SECRETARIA ESCOLAR: 
 

7.1. REF. 1 – ATÉ 200 MATRÍCULAS: 
 

a) CLAUDIA PEREIRA MESQUITA 
 

7.2. REF. 3 – ACIMA DE 350 MATRÍCULAS: 
 

a) MARCIA REGINA ARAUJO BRITO 
 

Art. 2°. Este ato entra em vigor nesta data, com efeitos financeiros retroativos a partir de 1º de março de 
2023, condicionada sua eficácia e validade à publicação na Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 
252, de 29 de abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

24 de março de 2023. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

Decreto n° 015, de 05 de abril de 2023. 

 

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o expediente 

do dia 06 de abril de 2023, quinta-feira, em razão da véspera do feriado 

municipal da ‘Sexta-Feira da Paixão’, na forma da Lei n° 114, de 09 de abril 

de 2010. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Exmo. Sr. José Weliton Souza Leite, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela Lei Orgânica do município, considerando: 

 

I. O feriado municipal religioso da ‘Sexta-Feira da Paixão’, conforme Lei n° 114, de 09 de abril de 

2010, que, em 2023, será celebrado no dia 07 de abril de 2023. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo, o expediente do dia 06 de abril de 2023, quinta-feira, em todos 

os órgãos da Administração Pública, direta e indireta, do Poder Executivo Municipal, em razão da véspera do feriado 

municipal da ‘Sexta-Feira da Paixão’, na forma da Lei n° 114, de 09 de abril de 2010, como forma de respeito à tradição 

e fé cristãs dos servidores e empregados públicos. 
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Parágrafo único. Excetuam-se os serviços de natureza essencial, cuja oferta continuará sendo assegurada 

aos cidadãos, dentre eles, as atividades relacionadas aos atendimentos de saúde, segurança, trânsito e limpeza pública. 

 

Art. 2º. Este ato entra em vigor nesta data, condicionada sua eficácia e validade à publicação na Imprensa 

Oficial do Município, na forma do art. 2º, da Lei n° 252, de 29 de abril de 2016. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

05 de abril de 2023. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.14.02-DP 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO A SEGUIR: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÁS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATADA: LINHARES CAVALCANTE & CIA LTDA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, DO ARTIGO 24, C/C O PARÁGRAFO ÚNICO ART. 26, DA LEI NO 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
CARNAUBAL, 17 de Março de 2023. 

 
MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO   
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.14.01-DP 

 
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em cumprimento à ratificação procedida 
pela Sra. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 2023.03.14.01-DP, a seguir: 
 
OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO COM 
RECARGA DE GÁS E SERVIÇOS DE REMANEJAMENTO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE 
FAVORECIDA:  SIGMA SERVICOS LOCACOES E EVENTOS LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.310,00 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS)  
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II, do artigo 24, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pela Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Saúde, Sra. 

 
Carnaubal-CE, 17 de Março de 2023. 

 
Adriana Passos de Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o extrato do instrumento 
contratual n° 2023.03.17.03, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.14.02-DP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do art. 24 c/c com o art. 26 da lei nº 8666/93 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.12.04.122.0003.2.137/ 12.12.06.122.0018.2.139 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023. 
 
CONTRATADA: LINHARES CAVALCANTE & CIA LTDA 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: THEMES LINHARES CAVALCANTE DE MORAIS 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS BARBOSA DA SILVA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS REAIS) 

 
CARNAUBAL, 17 de Março de 2023. 

 
MARCOS BARBOSA DA SILVA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA DA SAÚDE  

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.10.03-DP 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 61047606356 
 
VALOR GLOBAL R$ 16.270,00 (Dezesseis mil, duzentos e setenta reais) 
 
FUNDAMENTOLEGAL: Inciso II, do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
CARNAUBAL-CE, 15 de Março de 2023. 

 
Daniely Rodrigues De Almeida Macêdo 

Ordenadora De Despesas Da Secretaria De Saúde 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.13.01-DP 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE.  
CONTRATADA: DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
VALOR GLOBAL R$ 13.498,98 (Treze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos) 
FUNDAMENTOLEGAL: Inciso II, do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
CARNAUBAL-CE, 15 de Março de 2023. 

 
Daniely Rodrigues De Almeida Macêdo 

Ordenadora De Despesas Da Secretaria De Saúde 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.14.01-DP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do art. 24 c/c com o art. 26 da lei nº 8666/93 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.10.122.0013.2.071 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura com vigência de até 31 de dezembro de 2023 
 
CONTRATADA:  SIGMA SERVICOS LOCACOES E EVENTOS LTDA 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: JOÃO HONÓRIO DE BRITO NETO 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: DANIELY RODRIGUES DE ALMEIDA MACÊDO 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.310,00 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS)  

 
Carnaubal-CE, 17 de Março de 2023 

 
DANIELY RODRIGUES DE ALMEIDA MACÊDO 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o extrato do instrumento contratual n° 
2023.03.15.04, resultante da Dispensa de Licitação nº 2023.03.10.03-DP 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.10.305.0014.2.100/0808.10.122.0013.2.071/ 
0808.10.122.0013.2.074/0808.10.301.0050.2.083/0808.10.302.0051.2.084/0808.10.302.0051.2.086 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 61047606356 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: DANIELY RODRIGUES DE ALMEIDA MACÊDO 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.270,00 (Dezesseis mil, duzentos e setenta reais) 

 
Carnaubal-CE, 15 de Março de 2023. 

 
Daniely Rodrigues De Almeida Macêdo 

Ordenadora De Despesas Da Secretaria De Saúde 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna público o extrato do instrumento contratual n° 
2023.03.15.05, resultante da Dispensa de Licitação nº 2023.03.13.01-DP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0808.10.302.0051.2.090 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CONTRATADA: DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: DANIELY RODRIGUES DE ALMEIDA MACÊDO 
 
ASSINA PELA CONTRATADA: FREDERICO ERNESTO NOBRE DE MELO 
 
VALOR GLOBAL: R$ 13.498,98 (Treze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos). 

 
Carnaubal-CE, 15 de Março de 2023. 

 
Daniely Rodrigues De Almeida Macêdo 

Ordenadora De Despesas Da Secretaria De Saúde 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE – Aviso de Adesão a Ata de Registro de Preços 
– A Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de Carnaubal/CE torna público a adesão a Ata de 
Registro de Preços Nº 001/2023-PE-AS, de origem do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 001/2023-PE-AS, 
de origem do Secretaria de Assistência Social do Município de Tururu - CE, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TURURU-CE . A referida adesão visa a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CE. Processo Carona Nº 2023.03.03-CAR– CONTRATADA: JBR DISTRIBUIDORA E 
SERVIÇOS EIRELI – CNPJ:  41.380.220/0001-75, Valor Global de R$ 321.827,15 (TREZENTOS E VINTE UM MIL 
OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS).  Carnaubal, 30 de Março de 2023. 

 
Carnaubal - CE, 30 de Março de 2023. 

 
Maria de Fatima Gomes Barroso 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.10.02-DP 

 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO A SEGUIR: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. 
 
CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 61047606356  
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.119,00 (DEZESSEIS MIL, CENTO E DEZENOVE REAIS). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, DO ARTIGO 24, C/C O PARÁGRAFO ÚNICO ART. 26, DA LEI NO 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
Carnaubal-CE, 15 de Março de 2023. 

 
MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, TORNA PÚBLICO O EXTRATO 
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.10.02-DP. 
 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do art. 24 c/c com o art. 26 da lei nº 8666/93 
 
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 07.07.08.122.0004.2.051/07.07.08.244.0027.2.061/07.07.08.244.0027.2.062 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de Dezembro de 2023. 
 
CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 61047606356   
 
ASSINA PELA CONTRATADA: SHIRLENE RIBEIRO LIMA 
 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 
 
VALOR GLOBAL: R$ 16.119,00 (Dezesseis mil, cento e dezenove reais). 

 
Carnaubal-CE, 15 de Março de 2023. 

 
MARIA DE FATIMA GOMES BARROSO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.28.01-DP 

 
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em cumprimento à ratificação procedida 
pela Sra. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, faz publicar o extrato 
resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2023.03.28.01-DP, a seguir: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA INTERNA DA SECRETARIA E 
ADEQUAÇÃO DA SALA PARA RECEBER O PROGRAMA DE PAA LEITE, JUNTO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL -CE. 

 
Carnaubal - CE, 28 de Março de 2023. 

 
Paulo Roberto Lima Fontenele 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 

 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL torna 
público o extrato do instrumento contratual n° 2023.03.28.01, resultante da Dispensa de Licitação nº 2023.03.28.01-DP: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA INTERNA DA SECRETARIA E 
ADEQUAÇÃO DA SALA PARA RECEBER O PROGRAMA DE PAA LEITE, JUNTO A SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL -CE 
 
CONTRATADA: BEZERRA LOPES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. 
 
CNPJ N° 27.072.237/0001-34 
 
VALOR GLOBAL: R$ 29.716,44 (VINTE E NOVE MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 30 (trinta) dias. 
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I, do artigo 24, c/c o parágrafo único art. 26, da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
Carnaubal - CE, 28 de março de 2023. 

 
PAULO ROBERTO LIMA FONTENELE 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
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